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deliberam com dispensa dos prazos regimentais, em regime 
de funcionamento permanente.

3 — A resolução da Assembleia da República que con-
ceder ou recusar a autorização e o decreto do Presidente 
da República que declarar o estado de sítio, o estado de 
emergência ou a modificação de qualquer deles no sentido 
da sua extensão ou redução são de publicação imediata, 
mantendo -se os serviços necessários àquela publicação, 
para o efeito, em regime de funcionamento permanente.

Artigo 28.º
Apreciação de aplicação da declaração

1 — Até 15 dias após a cessação do estado de sítio ou 
do estado de emergência ou, tendo ocorrido a renovação 
da respetiva declaração, até 15 dias após o termo de cada 
período, o Governo remeterá à Assembleia da República 
relatório pormenorizado e tanto quanto possível documen-
tado das providências e medidas adotadas na vigência da 
respetiva declaração.

2 — A Assembleia da República, com base nesse relató-
rio e em esclarecimentos e documentos que eventualmente 
entenda dever solicitar, apreciará a aplicação da respetiva 
declaração, em forma de resolução votada pelo respetivo 
Plenário, da qual constarão, nomeadamente, as providên-
cias necessárias e adequadas à efetivação de eventual res-
ponsabilidade civil e criminal por violação do disposto na 
declaração do estado de sítio ou do estado de emergência 
ou na presente lei.

3 — Quando a competência fiscalizadora prevista no 
número antecedente for exercida pela Comissão Perma-
nente da Assembleia da República, a resolução desta será 
ratificada pelo Plenário logo que seja possível reuni -lo. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 23/2012
Nos termos das disposições conjugadas da alínea r) 

do n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 64/2012, de 15 de março, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 54, de 15 de março de 2012, saiu 
com uma inexatidão que mediante declaração da entidade 
emitente assim se retifica:

No artigo 3.º do diploma preambular, na parte que altera 
o n.º 3 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de 
novembro, onde se lê:

«3 — As medidas ativas de emprego previstas nas 
alíneas a), b), c) e e) do número anterior devem ser ade-
quadas ao candidato a emprego, considerando, nomea-
damente, as suas aptidões físicas, habilitações escolares, 
formação profissional, competências e experiências 
profissionais, ainda que se situem em setor de atividade 
ou profissão distinta da ocupação anterior ao momento 
do desemprego.»

deve ler -se:
«3 — As diligências de procura ativa de emprego 

previstas nas alíneas a), b), c) e e) do número anterior 
devem ser adequadas ao candidato a emprego, conside-

rando, nomeadamente, as suas aptidões físicas, habilita-
ções escolares, formação profissional, competências e 
experiências profissionais, ainda que se situem em setor 
de atividade ou profissão distinta da ocupação anterior 
ao momento do desemprego.»
Secretaria -Geral, 7 de maio de 2012. — O Secretário-

-Geral, José Maria Belo de Sousa Rego. 

 Declaração de Retificação n.º 24/2012
Nos termos das disposições conjugadas da alínea r) do 

n.º 2 do artigo 2.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, 
de 16 de janeiro, declara -se que a Portaria n.º 91/2012, de 
30 de março, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 65, de 30 de março de 2012, saiu com uma inexatidão 
que mediante declaração da entidade emitente assim se 
retifica:

No artigo 2.º do diploma preambular, na parte que adita 
o artigo 38.º -A à Portaria n.º 550 -E/2004, de 21 de maio, 
alterada pela Portaria n.º 781/2006, de 9 de agosto, no 
n.º 1, onde se lê:

«1 — [...] a classificação final de curso para efei-
tos de prosseguimento de estudos no ensino superior 
(CFCEPE) é o valor resultante do cálculo da expressão 
(7 × C + 3 × M)/IO [...]»

deve ler -se:
«1 — [...] a classificação final de curso para efei-

tos de prosseguimento de estudos no ensino superior 
(CFCEPE) é o valor resultante do cálculo da expressão 
(7 × C + 3 × M)/10 [...]»
Secretaria -Geral, 7 de maio de 2012. — O Secretário-

-Geral, José Maria Belo de Sousa Rego. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 101/2012
de 11 de maio

As condições climatéricas que têm atingido Portugal conti-
nental nos últimos meses, com quase total ausência de chuva, 
colocaram o território em situação de seca severa e de seca 
extrema, sendo que as atuais previsões disponíveis apontam 
para a manutenção de ausência de precipitação significativa.

O Ministério da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do 
Ordenamento do Território tem acompanhado e monitori-
zado os efeitos da seca no terreno, nomeadamente ao nível 
da alimentação animal, bem como do desenvolvimento 
vegetativo de diversas outras culturas, tais como os cereais, 
os olivais e a vinha.

Com efeito, a situação pluviométrica tem impedido o 
normal desenvolvimento das pastagens e forragens e de 
algumas espécies vegetais que constituem uma grande 
componente da alimentação animal, com repercussões 
negativas no setor pecuário extensivo, designadamente 
na bovinicultura, caprinicultura, ovinicultura, equinicul-
tura, suinicultura, bem como no setor da apicultura, co-
locando em causa a manutenção dos respetivos efetivos, 
em especial devido ao agravamento dos encargos com a 
alimentação animal.




